
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Instituído pelo art. 34 da Lei 8.666, de 1993 e regulamentado pelo art. 1° do Decreto n° 3.722, de 2001)

DANIEL MALTEZ PORTELLA - MERazão Social / Nome:

CNPJ / CPF:

Unidade Cadastradora:

Níveis do Cadastramento:

11.738.006/0001-87

120034 - DEPOSITO CENTRAL INTENDENCIA/RJ

Código e Descrição da Atividade Econômica:

9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

Observações:

Endereço:

Rua Igaratá 631 - Rio de Janeiro - RJ

I -   Credenciamento

II -  Habilitação Jurídica

III -  Regularidade Fiscal Federal

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasnet.gov.br.

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666,

de 1993.

Emitido em: 03/03/2015 11:39



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme

documentação apresentada para registro no SICAF e arquivada na UASG
Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

11.738.006/0001-87CNPJ / CPF:

Validade do Cadastro: 17/02/2016

DANIEL MALTEZ PORTELLA - MERazão Social / Nome:

EMPRESÁRIO INDIVIDUALNatureza Jurídica:

Unidade Cadastradora: 120034 - DEPOSITO CENTRAL INTENDENCIA/RJ

Domicílio Fiscal: 60011 - Rio de Janeiro RJ

Código e Descrição da Atividade Econômica:

9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

Endereço:

Rua Igaratá 631 - Rio de Janeiro - RJ

Consta

Consta

I -   Credenciamento

II -  Habilitação Jurídica

III -  Regularidade Fiscal Federal

IV – Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/05/2015

Receita Municipal

VI – Qualificação Econômico-Financeira – Validade: 30/06/2013

Índices Calculados: SG = 1.16; LG = 1.15; LC = 1.15

Receita

FGTS

INSS

Validade:

Validade:

Validade:

12/08/2015

24/03/2015

12/08/2015

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

(*)

Níveis validados:

Validade: 14/06/2015

Legenda: documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Patrimônio Líquido: R$ 0,00

Emitido em: 03/03/2015 às 11:35:35

CPF: 980.716.612-87 Nome: EDIVAM DE LUCENA NASCIMENTO JUNIOR

Ass: ______________________________________________________________



ANEXO
Impedimentos de Licitar

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Razão Social / Nome: DANIEL MALTEZ PORTELLA - ME

11.738.006/0001-87CNPJ / CPF:

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Impedimento de Licitar no Âmbito:

Órgãos do Governo Federal

Emitido em: 03/03/2015 às 11:35:35

CPF: 980.716.612-87 Nome: EDIVAM DE LUCENA NASCIMENTO JUNIOR

Ass: ______________________________________________________________



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Relatório de Ocorrências

Fornecedor:
Situação:

11.738.006/0001-87 -  DANIEL MALTEZ PORTELLA - ME
Cadastrado

UASG: DEPOSITO CENTRAL INTENDENCIA/RJ

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I

UASG: MEC/UFJF/MG - MEC/UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

Órgão/Entidade Sancionador: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

Data Aplicação: 03/06/2014

Número do Processo: 007039/2014-66

Número do Contrato:

Descrição/Justificativa:

A UFJF aplica a advertência à empresa, em razão da não entrega dos empenhos 2013NE802218 e 802220, pregão
eletrônico PR-0191/2013, no valor total de R$ 3.572,94. A empresa foi notificada duas vezes e informada da
abertura do processo, através do ofício 231/2014-COSUP. Seu pedido de cancelamento dos empenhos foi
indeferido pela UFJF, visto que a licitação encontra-se correta.

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I

UASG: BNB - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Órgão/Entidade Sancionador: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

Data Aplicação: 13/05/2014

Número do Processo: 2013/089

Pregão 2012/171Número do Contrato:

Descrição/Justificativa:

Solicitada a apresentar a sua proposta de preço, ajustada ao valor do último lance ofertado, para o item I, essa
empresa não o fez, constituindo tal ato descumprimento ao subitem 7.9 do Edital.

Emitido em: 03/03/2015 11:36 1

CPF: 980.716.612-87 Nome: EDIVAM DE LUCENA NASCIMENTO JUNIOR



Relatório de Ocorrências

Fornecedor:
Situação:

11.738.006/0001-87 -  DANIEL MALTEZ PORTELLA - ME
Cadastrado

UASG: DEPOSITO CENTRAL INTENDENCIA/RJ

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I

UASG: TRE/PR - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA

Órgão/Entidade Sancionador: JUSTICA ELEITORAL

Data Aplicação: 05/11/2014

Número do Processo: 3894/2014

05/2014Número do Contrato:

Descrição/Justificativa:

Advertência pelo atraso na entrega dos itens do contrato 05/2014 (Licenças e Renovação de Licenças de
Softwares).

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I

UASG: MHEX E FC - MUSEU HISTORICO DO EX. FORTE COPACABANA/RJ

Órgão/Entidade Sancionador: COMANDO DO EXERCITO

Data Aplicação: 10/12/2013

Número do Processo: 64615003795201395

Número do Contrato:

Descrição/Justificativa:

Licitante deixou de entregar documentos exigidos (proposta de preços) no Pregão Eletrônico nº 03/2013.

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II

UASG: TRE/RS - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO G.DO SUL
Motivo: Inexecução Total ou Parcial do Contrato

Órgão/Entidade Sancionador: JUSTICA ELEITORAL

Data Aplicação: 06/06/2014 Valor da Multa:R$ 2,496.80

Número do Processo: 26/2014

Pregão  62/2013Número do Contrato:

Descrição/Justificativa:

O TRE-RS comunica que aplicou a penalidade de multa, no valor de R$ 2.496,80.  A penalidade foi aplicada em
virtude de descumprimento dos termos constantes no edital do Pregão n. 62/2013, com fundamento nos itens 13.1,f
e  13.3,b.2.

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º

UASG: TRE/RS - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO G.DO SUL
Motivo: Falha ou fraude na execução do contrato

Prazo: Determinado

Órgão/Entidade Sancionador: JUSTICA ELEITORAL

Data Inicial: 06/06/2014 Data Final:05/06/2015

Número do Processo: 26/2014

pregão n. 62/2013Número do Contrato:

Descrição/Justificativa:

O TRE-RS comunica que aplicou a penalidade de impedimento de licitar e de contratar com a União, com base no
art. 7º  da Lei n. 10.520/2002  e art. 28 do Dec. n. 5.450/2005, pelo período de 1 (um) ano, a contar de 6/6/2014
(publicação no DOU).  A penalidade foi aplicada em virtude de descumprimento dos termos constantes no edital do
Pregão n. 62/2013, com fundamento  no item  13.1,f.

Emitido em: 03/03/2015 11:36 2

CPF: 980.716.612-87 Nome: EDIVAM DE LUCENA NASCIMENTO JUNIOR



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Ocorrências Impeditivas de Licitar

Razão Social / Nome: DANIEL MALTEZ PORTELLA - ME

11.738.006/0001-87CNPJ / CPF:

Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º

JUSTICA ELEITORAL

Prazo Inicial: 06/06/2014 Prazo Final: 05/06/2015

Órgão/Entidade Sancionador(a):

Tipo Ocorrência:

UASG:

Motivo:

Descrição/Justificativa:

TRE/RS - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO G.DO SUL

Falha ou fraude na execução do contrato

O TRE-RS comunica que aplicou a penalidade de impedimento de licitar e de contratar com a União, com
base no art. 7º  da Lei n. 10.520/2002  e art. 28 do Dec. n. 5.450/2005, pelo período de 1 (um) ano, a
contar de 6/6/2014 (publicação no DOU).  A penalidade foi aplicada em virtude de descumprimento dos
termos constantes no edital do Pregão n. 62/2013, com fundamento  no item  13.1,f.

UniãoÂmbito/Abrangência da Sanção:

26/2014Número do Processo:

pregão n. 62/2013Número do Contrato:

Emitido em: 03/03/2015 às 11:38:21


